[image: ][image: ]ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
MARATÁ - RS

INDICAÇÃO Nº 10/2025

Maratá, 28 de abril de 2025.


	O Vereador que subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, após ouvido o Plenário, vem respeitosamente indicar ao Poder Executivo Municipal a seguinte medida de interesse público:
	Que seja designada uma técnica de enfermagem ou enfermeira para atuar em regime de plantão noturno na Unidade de Saúde de Maratá, com o objetivo de atender eventuais necessidades dos munícipes durante o período noturno, tais como aplicação de injeções, aferição de pressão arterial, verificação de sinais vitais, entre outros atendimentos básicos e de caráter emergencial.

JUSTIFICATIVA

	A presente indicação tem como finalidade suprir uma carência apontada pela comunidade local, relacionada à assistência em saúde durante o período da noite, quando a Unidade de Saúde se encontra fora do horário de expediente regular. Em diversas situações, moradores enfrentam urgências que, embora simples, requerem atendimento imediato, como a administração de medicamentos injetáveis ou a monitoração de parâmetros vitais.
	A disponibilização de uma profissional de enfermagem de plantão noturno contribuirá significativamente para a segurança e o bem-estar da população, além de promover ações preventivas e evitar o agravamento de condições de saúde que poderiam ser contornadas com intervenções oportunas.
Nestes termos,
Pede deferimento.

Atenciosamente,


____________________________________
PAULO ROBERTO ABRAHAM
Vereador
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